
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI

Secretaria de Govemo - Assessona Jurídica râ;ç*n*rí
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO5/2023, DE íO DE ABRIL DE
2023

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de lcapui,

Srs. Vereadores,

Submetemos para apreciaçáo de Vossa Excelência e dos que fazem parle dessa
Augusta Casa Legislativa o incluso Pro.jeto de Lei ComplementaÍ, em anexo, que dispóe
sobre o reajuste do piso vencimental do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do
Município de lcapuí para o ano de 2023.

O presente reajuste contempla o aumento do piso vencimental, no percentual de
8,0olo (oito por cento), incidente sobre o vencimento-base anteÍioÍmente peÍcebido, nos
teÍmos do incluso Projeto de Lei Complementar e seus anexos.

Por se revestir de mâtéda de grande relevância e interesse para os servidores do
nosso Municipio, pedimos as Vossas Excelências que façam tramitar o pÍesente projeto em
regime de URGÊNCIA - URGENT|SSTMA.

Na ceÍteza da vossa atençáo sobre a presente matéria, reiteramos votos de elevada
estima e apÍeço.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPU E ABRIL DE 2023.

RAI CE DA FILHO
M unicipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO5/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023

CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES DE
PROVIMET{TO EFETIVOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ICAPUÍ e oÁ oUTRAS
PRovrDÊNcns.

AÉ. 10 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reajustar o vencimentebase dos
servidores públicos do Município de lcapuí, de acordo mm as tabelas vencimentais que
integram os anexos I, ll, lll e lV da presente Lei Complementar.

§ 'lo O reajuste de que trata o capuÍ deste artigo é de 8,0% (oito por cento), incidente sobre
o vencimento-base anteriormente percebido.

§ 20 Nenhum servidor poderá perceber remuneração inferioÍ ao salário mínimo nacional de
R$ 1 .302,00 (um mil, trezentos e dois reais).

§ 3o Nos casos em que a remuneEçáo for inferior ao valor a que se refere o parágrafo

anterior, deverá o servidor perceber a diferença a título de complemento constitucional até o
montante equivalente ao salário mínimo em vigor.

§ 4' As categorias de servidores municipais náo compreendidas nos anexos de que trata o

capuÍ deste artigo teráo reajustes em leis específicas.

Art.20 O reajuste dos beneÍiciários, aposentados e pensionistas, do lnstituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de lcapuí, cujos cargos foram eíintos, dar-se-á nas
mesmas datas e com os mesmos índices utilizados para o reajuste dos benefícios do
RGPS.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicaçáo desta Lei correráo por conta de dota@es
consignadas no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.

Complementar na data de sua publieação
que retroagiráo a '1o de março de 2023.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL

, observa os efeitos contábeis e financeiros

íO DE ABRIL DE 2023.

RAIMUNDO ER A FILHO
P unicipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUí/CE, no uso de suas atribuiçóes legais constantes da
Lei Orgânica do Município e em conformidade com os dispositivos Constitucionais em vigor,
Faço saber que a Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Art. 40 Ficam revogadas as disposiÉes em contrário, entrando em vigor a presente Lei

ri

Av. 22 de Janeiro, no 5í83, CeÍrtÍo, leapuí/CE, CEP: 62810-000 TelêÍone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/000í-57 Enail:
prefeitutadeicâpui@gmâil.com I www.icapui.ce.gov.br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI

Secretaia de Govemo - Assessona Jurídica

"â

.,,,',",^', ,
ICAPUI
n. @hÍ. L t@"ô{.a-t

ANEXO I A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI COÍTIPLEMENTAR NO OO5/2023, OE íO
DE ABRIL OÉ2023

TABELA VENCIMENTAL

ATIVIDADES OA GESTÃO ADMINISTRAT]VA E OPERACIONAL
APOIO LOG|STICO E OPERACIONAL
ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE

Classe A e B - Ensino Fundamental lncompleto ClasseCeD-Ensino
Fundamental Completo

Auxiliar de Gestão Pública I Auxiliar de Gestão Pública ll
Ref. Vencimento Base R(§) Vencimento Base (R§)

1 R5 1.29s,03 Rs 1.346,83

I Rs 1.346,83 Rs 1.400,70

J R5 1.400,70 Rs 1.4s6,73

4 Rs 1.4s5,73 Rs 1.s1s,00

5 Rs 1.51s,00 Rs 1.s7s,60
b RS 1.57s,60 Rs r..638,62

7 Rs 1.638,62 Rs 1.704,17

Rs 1.704,17 Rs 1.772,33
q R5 t.772,33 Rs 1.843,23

10 Rs 1.843,23 Rs 1.916,96

RS 1.916,96 Rs 1.993,64

12 Rs 1.993,64 R5 2.073,38

13 Rs 2.073,38 Rs 2.1s6,32

14 Rs 2.1s6,32 R5 2.242,s7

15 R$ 2.242,57 R5 2.332,27

R5 2.332,27 Rs 2.42s,56

17 RS 2.42s,s6 Rs 2.s22,59
18 Rs 2.s22,59 Rs 2.623,49

19 Rs 2.623,4e Rs 2.728,43

20 Rs 2.728,43 RS 2.837,s7

21 Rs 2.837,57 Rs 2.9s1,07
22 Rs 2.9s1,07 Rs 3.069,11

23 R5 3.069,11 Rs 3.191,88

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí, I ABRIL DE 2023.

RAIMU A FILHO
P unicipal
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ANEXO II A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO5/2023, DE
10 DE ABRIL DE 2023

TABELA VENCIMENTAL

ATIVIDADES DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE TÉCNrcO

ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE

Classe E e F - Ensino Médio Completo
Classe G e H - Ensino Médio e Técnico

ProÍissionalizante
Técnico em Gestão Pública I Técnico em Gestão Pública 1l

Vencimento Base (R$) Vencimento Base (R$)

1 R5 1.400,70 Rs 1.4s6,73

2 R5 1.4s5,73 Rs 1.s1s,00

3 Rs 1.s1s,00 Rs 1.575,60

4 Rs 1.s7s,60 Rs 1.638,62

5 Rs 1.638,62 Rs 7.704,17

6 Rs 1.704,17 R5 L.772,33

7 R5 1.772,33 RS 1.843,23

8 Rs 1.843,23 Rs 1.916,96

Rs 1.916,96 Rs 1.993,64

í0 Rs 1.993,64 Rs 2.073,38

11 R5 2.073,38 Rs 2.1s6,32

12 R5 2.1s6,32 R5 2.?42,s7
13 R5 2.242,s7 R5 2.332,27

14 R5 2.332,27 Rs 2.42s,56
í5 R5 2.42s,s6 R5 2.522,59

Rs 2.522,s9 Rs 2.623,49

17 Rs 2.623,49 R5 2.728,43

18 R5 2.728,43 Rs 2.837,57

í9 R5 2.837 ,s7 Rs 2.9s1,07
20 R5 2.9s7,O7 R5 3.069,11

21 Rs 3.069,11 Rs 3.191,88

22 Rs 3.191,88 Rs 3.319,ss
23 Rs 3.319,ss Rs 3.4s2,33

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPU|, DE ABRIL DE 2023.

RAIM DOL A FILHO
P unicipal
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ANEXO III A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO5/2023, DE
íO DE ABRIL DE 2023

TABELA VENCIMENTAL

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAP O DE ABRIL OÉ2023.

RAIMUN ERDA FILHO
P unicipal
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ATIVIDADES DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
ATIVIDADES DA GESTÃO DA SAÚDE

ATIVIDADES DA GESTÃO DA ASSISTÊNCN SOCIAL
CLASSES I A P - NIVEL SUPERIOR

ESPECIALISTAS TÉCNrcOS EM GESTÃO PÚBLICA DE I A IV
ESPECIALISTAS TÉCNGOS EM SAÚDE DE IA IV

ESPECIALISTAS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IA IV
Vencimento Base (R$)

REF 40H
1 R9 3.196,83

2 Rs 3.324,70

3 Rs 3.4s7,69

4 R9 3.s96,00

5 Rs 3.739,84

6 Rs 3.889,43

7 Rs 4.045,01

8 Rs 4.206,81

9 Rs 4.37s,08

10 Rs 4.5s0,08

11 Rs 4.732,09

12 Rs 4.921,37

13 Rs s.118,23
,14 R5 5.322,96

15 Rs 5.535,87

16 Rs s.757,31

17 Rs s.987,60

18 R5 6.227 ,Lr
19 Rs 6.476,19

20 Rs 6.73s,24

21 Rs 7.004,6s

22 Rs 7.284,84

23 R5 7.s76,23/1./
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ANEXO IV A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO5/2023, OE

íO DE ABRIL DE 2023

TABELA VENCIMENTAL

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAP E ABRIL DÉ2023.

RAIMUN ERDA FILHO
P Municipal
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ATIVIDADES oA GEsTÃo oI saÚoe
CLASSES Q A X - NÍVEL SUPERIOR- ESPECIALIDADE MEDICINA

ESPECIALISTA MÉDlco eu sIÚoe DE Ia IV
Vencimento Base

REF. 40H
1 Rs 10.003,73

2 R$ 10.403,88

3 Rs 10.820,03

4 Rs 11.252,84

5 Rs 11.702,9s

6 Rs 12.171,07

7 Rs 12.6s7,91

I Rs 13.164,23

I Rs 13.690,80

10 Rs 14.238,43

11 Rs 14.807,96

12 Rs 1s.400,28

13 Rs 16.016,29

14 Rs 16.6s6,9s

í5 R5 17.323,27

16 Rs 18.016,1s

17 Rs 18.736,80

18 Rs 19.486,27

í9 R5 ZO.?6s,72

20 Rs 21.076,3s

21 Rs 21.919,40

22 Rs 22.796,18

23 Rs 23.708,03
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RELATORIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRlo FINANCEIRO

REFERENTE: Projeto de Lei Complementar n' 005/2023, de 10 de abril de 2023
concede reajuste aos servidores de provimento efetivos da PreÍeitura Municipal de lcapuí e
dá outras providências.

O presente relatório de impaclo orçamentário e financeiro elaborado pela

Secretaria Municipal de AdministraÉo e Finanças, juntamente com a Controladoria do
Município, visa atender ao disposto na ConstituiÉo Federal (Art. 169) e Lei de
Responsabilidade Fiscal (Arts. 16 e 17), no que se refere à concessáo de benefício e
assunÉo de despesas de caráer continuado, respectivamente.

Devemos esclarecer que tal despesa é de caráter continuado e terá desembolso
financeiro para o município.

EXERCÍC|o 2023, 2024 e 2025

EXERC|CTO 2023

VALOR iJIENSAL DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Rs 234.709,13

VALOR ANUAL OO
FINANCElRO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO R$ 2.347.09í,30

EXERCiCtO 2024

VALOR TI'IENSAL DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FIilANCEIRO

R$ 234.709,í3

VALOR ANUAL DO IMPACTO ORçAMENTÁRIO
FINANCEIRO

R$ 2.816.509,56

EXERCICTO 2025

Repetem-se os valores (Enquanto a lei não for alterada os valores seráo os
mesmos).
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Declaração do Ordenador de Despesa

A adequação orçamentária, financeira e compatibilidade com o Plano Plurianual e a
Lei de Diretrizes Orçamentária, como preceitua o Art. 16 § 'lo, incisos I e ll Lei no

101/2000 e em conformidade com o Art. 169 § to inciso le ll da Constituição
Federal, se estabelece já na elaboração dessas peças de planejamento. Haja vista,
a fixação de despesas por elemento de despesa orçamentária específico de
Contribuiçôes, legalizando assim o registro contábil.

lcapuí, 10 de abril de2023.

Carmem Júlia da Costa
Secretária de Administraçao e Finanças
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